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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2018 

 
AVISO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 

 
O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP torna pública consultas de empresas interessadas e os 
respectivos esclarecimentos: 
 
QUESTIONAMENTO 01: 
 
O Anexo V – Briefing, no tópico Ações de Comunicação, localizado na página 55 do edital, lista as situações específicas 
previstas em seus itens a) a k), como segue: 

  
Estão previstas as seguintes ações de comunicação, objetos da Licitação: 
 
a) Produção de Plano de Comunicação Publicitária que preveja as melhores iniciativas de propaganda 
mediante as demandas e os públicos-alvo da entidade; 
b) Elaboração de estratégia específica para o Dia Nacional do Farmacêutico (20 de janeiro) e Dia Internacional do 
Farmacêutico (25 de setembro). 
c) Elaboração de estratégia específica para o Dia Nacional do Uso Racional de Medicamentos (05 de maio). 
d) Estratégia de publicidade para o Programa de Assistência ao Farmacêutico (PAF) – Programa que oferece descontos em 
produtos e serviços aos farmacêuticos (Clube de Benefícios) e vagas de emprego em diversas áreas (Bolsa de Empregos – 
www.crfsp.org.br/paf). 
e) Estratégia de publicidade para o PAF Empresa - Programa de Assistência ao Farmacêutico Empreendedor ou que deseja 
empreender; 
f) Estratégia de publicidade para o Congresso Farmacêutico de São Paulo e eventos científicos. 
g) Estratégia de publicidade para o Farmacêutico na Praça (ação realizada diversas vezes ao ano em que 
farmacêuticos prestam serviços gratuitos para a população como, por exemplo, orientação farmacêutica, aferição de pressão, 
teste de glicemia capilar, orientação sobre medicamentos em locais de grande circulação). 
h) Estratégia para campanhas eventuais de educação em saúde realizadas pelo CRF-SP (Ex: dengue, H1N1). 
i) Estratégia de publicidade para os cursos promovidos pelo CRF-SP (presenciais e a distância). 
j) Estratégia para a Semana de Assistência Farmacêutica (SAF), determinada pela lei 10.687/2000, que 
consiste em uma série de palestras em escolas públicas e particulares do Estado sobre um tema definido anualmente pelo 
CRF-SP. 
k) Todas as ações envolvem planejamento, aquisição, veiculação e mensuração/avaliação de resultados. 
  
No entanto, o problema de comunicação a resolver solicita trabalharmos o tema valorização do farmacêutico e promoção do 
uso racional de medicamentos. Sendo assim: 
 
(A) as ações de a) a k) são somente uma referência dos trabalhos que serão realizados ao longo do ano, ou é necessário, 
além do tema proposto no problema de comunicação, apresentarmos cada uma das ações a) a k) dentro da verba total 
estipulada para a campanha? 

http://www.crfsp.org.br/paf
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(B) Qual a data/período que deve ser trabalhado no exercício específico desta licitação?  
  
 
RESPOSTA 01:  
 
(A) O desafio do planejamento é apresentar propostas que sejam compatíveis com o valor disponível. Não é necessário 
detalhar valores, mas o planejamento deve levar em consideração o orçamento disponível.   
 
(B) O contrato a ser firmado será de 1 (um) ano. Portanto, considerar no planejamento o período de 12 (doze) meses de 
atividades.    
 
QUESTIONAMENTO 02: 
 
Gostaria de saber se para a habilitação jurídica do edital CP 001/2018, no item 10.2.1, o item “g” é obrigatório ou se devemos 
apresentar apenas um entre os itens de “a” a “g”. Uma empresa que não tenha o Certificado de Qualificação Técnica emitido 
pelo CENP poderá participar da referida concorrência? 
  
10.2.1.HABILITAÇÃOJURÍDICA 
  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
  
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual –MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
  
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
  
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
  
e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/71; 
  
f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
  
g) Cópia autenticada do Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento emitido pelo Conselho Executivo de Normas-
Padrão –CENP ou equivalente, legalmente reconhecida como fiscalizadora e certificadora das condições técnicas de agências 
de propaganda 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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RESPOSTA 02:  
 
É obrigatória a apresentação de um dentre os documentos previstos nas alíneas “a” a “f”, bem como a apresentação do 
certificado previsto na alínea “g”, este último em cumprimento ao disposto no artigo 4º da Lei nº 12.232/2010. 
 
São Paulo, 21 de maio de 2019. 
 
 
 

Elizabeth Adaniya 
Coordenadora do Departamento de Licitações e Contratos 

 


